
diário oficial Nº 34.965   51Terça-feira, 10 DE MAIO DE 2022

ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795085
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.825 de 18 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/210.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
JoSE carloS MacHado doS SaNToS, mat. 25593/1, na função de au-
xiliar Técnico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Planejamento e administração - SEPlad, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e 
dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Vencimento de decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

adicional por Tempo de Serviço – 60% 816,82
Total de Proventos 2.178,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795096
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errata
.

errata de Portaria
N° da Portaria: 318/2022, de 05/05/2022.
onde se lê: município de Parauapebas/Pa
Leia-se: município de Monte alegre/Pa
(Publicada com incorreção no doe nº 34.961, de 06/05/2022).

Protocolo: 795681
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diÁria
.

Portaria Nº 324 de 09 de Maio de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/543092 
(PaE), de 04/05/2022.
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo à servidora Sara Tatiane da Silva alves, 
matrícula nº 5962961/1, ocupante do cargo em comissão de Secretária 
de Conselho, a viajar ao município de Vigia/PA, no dia 09/05/2022, a fim 
de acompanhar o inicio do atendimento aos beneficiários deste Instituto, 
que acontecerá no caminhão – Unidade Móvel do iGEPrEV e para sanar 
quaisquer contratempos que possam ocorrer.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária à 
servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de maio de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 795756
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Portaria Nº 325 de 09 de Maio de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico n° 
2022/564554 (PaE), de 09/05/2022, que dispõe sobre férias de servidor;
rESolVE:
i – coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 
01/06/2022 a 30/06/2022, à servidora raimunda Suely amador Menezes, 
matrícula nº 57234884/3, ocupante do cargo em comissão de Secretária 
de diretoria, lotada na diretoria de administração e finanças, referente ao 
período aquisitivo 01/04/2018 a 31/03/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de maio de 2022.

ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 795965
Portaria Nº 322 de 09 de Maio de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o decreto nº 1.462/2021, de 14/04/2021, publicado no 
doE nº 34.550, de 13/04/2021, que disciplina o fracionamento de férias, 
previstas no art. 74 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, no âmbito da admi-
nistração direta, autarquias e fundações Públicas;
coNSidEraNdo ainda os termos do Processo Eletrônico nº 2022/503427, de 
27/04/2022, que dispõe sobre concessão de férias fracionadas de servidor.
rESolVE:
i - coNcEdEr 30 (trinta) dias de gozo de férias, nos períodos de 
01/06/2022 a 10/06/2022 e 08/08/2022 a 27/08/2022, à servidora flávia 
Sousa Garcia Sanz, matrícula 5956735/1, ocupante da função de Técnico 
Previdenciário a, lotada na coordenadoria do contencioso, referente ao 
período aquisitivo 01/09/2020 a 31/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de maio de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 795758

PeNsÃo
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.150 de 02 de Maio de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/525459;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 
77/2019 c/c 33, §7º da constituição do Estado do Pará, com redação da 
Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição fede-
ral de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
federal, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil, 
duzentos e doze reais), em favor de faTiMa dE NaZarE SarMENTo GaMa, 
na condição de companheira do ex-segurado José da conceição Trindade, 
pertencente ao quadro de servidores ativos do instituto de Terras do Pará, 
onde ocupou o cargo de motorista, matrícula nº 3281078/1, falecido em 
07/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o art. 33, 
§7º da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitu-
cional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988 e as 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792931
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1924 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2014/374069, 2021/1057941.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 25, 25-a, inciso ii 29, 29-a 36 e 36-c, da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.434,97 (um mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e noventa e 
sete centavos), em favor de EliaS MorEira dE oliVEira, na condição de 
companheiro da ex-segurada ana de lourdes ribeiro, pertencente ao qua-
dro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública-SESPa, 
onde ocupava o cargo de agente de Saúde, mat. nº 113328/1, falecida em 
01/07/2011.
ii – a reativação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (18/08/2014), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.


